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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Franca (SP).  

 

 

 

REQUERIMENTO Nº   /2023 
 

 

 

DESPACHO  
 

 
Sala das Sessões em,  

 

/     /  
 

 
Presidente  

 

  

 

O Vereador, que este subscreve, vem REQUERER, nos termos 

regimentais, ouvidas as considerações do Augusto Plenário, que seja 

oficiado o Exmo. Sr. Prefeito de Franca, Alexandre Ferreira, para que 

encaminhe a esta Casa de Leis informações referentes à existência de estudo 

ou projeto para o treinamento e armamento da Guarda Civil Municipal de 

Franca, em conformidade com a Lei Federal nº 13.022, de 8 de agosto de 

2014, que dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais. 

A referida legislação confere às Guardas Civis Municipais (GCMs) 

a responsabilidade pela proteção dos bens, serviços e instalações 

municipais, bem como a colaboração com os órgãos de segurança pública na 

proteção da população. Dentre as determinações presentes na lei, destacam-

se a necessidade de capacitação e treinamento adequados para o desempenho 

de suas funções e a possibilidade de uso de armamento, em condições 

específicas, para o cumprimento de suas atribuições. 

Diante disso, gostaria de obter informações a respeito das 

seguintes questões: 
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I. Existe atualmente um estudo ou projeto em andamento para a 

capacitação e treinamento dos integrantes da Guarda Civil 

Municipal de Franca, de acordo com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei 13022/2014? 

II. Caso haja algum projeto em desenvolvimento, qual é o 

cronograma para sua implementação? 

III. Existe previsão para a implantação da ouvidoria e da 

corregedoria da GCM? 

Essas informações são de suma importância para esclarecer à 

população sobre a segurança e proteção do município, bem como para garantir 

que a Guarda Civil Municipal de Franca esteja apta a desempenhar suas 

atribuições de forma eficaz e em conformidade com a legislação vigente. 

Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada estima e 

distinta consideração.   

Câmara Municipal de Franca, 

07 de agosto de 2023. 

 

 

DANIEL BASSI  

Vereador 

                                       


